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DECLARAÇÃO 
 

 

Declaro para os devidos fins de direito, e em atenção à Normativa nº 01/2016 do Tribunal de 

Contas do Estado de Alagoas, que, não houve no ano de 2025 legislação que regulamenta a alienação 

de bens, bem como, registros contábeis de compra, desapropriação e alienação de bens imóveis. 

 

 

 

 

 

Campo Alegre/AL, 22 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

Eduardo Pereira de Albuquerque  

Gestor Administrativo 
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